
Indicação Nº 1417/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, PARA 
QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS VISANDO   À CRIAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “PRIMEIROS PASSOS”, 
DESTINADO AO APOIO ÀS FAMÍLIAS COM CRIANÇAS DE 0 
A 3 ANOS, POR MEIO DE EQUIPES MULTIDISCIPLINARES E 
VISITAS DOMICILIARES, ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE 
MAIOR VULNERABILIDADE SOCIAL.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, 
para que sejam realizados estudos visando à criação e implantação do Programa Municipal de 
Primeira Infância.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 A fase da primeira infância, sobretudo dos zero aos três anos de idade, é determinante para o 
desenvolvimento físico, emocional, cognitivo e social da criança, é nesse período que se formam as bases 
do aprendizado, da saúde e dos vínculos afetivos, tornando fundamental o apoio adequado às famílias 
responsáveis pelos cuidados iniciais.

 Em regiões de maior vulnerabilidade social, muitas famílias enfrentam dificuldades relacionadas 
à falta de informação, acesso limitado a serviços públicos e ausência de orientação técnica adequada, o 
que pode impactar diretamente o desenvolvimento infantil e a qualidade do cuidado oferecido às 
crianças.
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 O Projeto “Primeiros Passos” propõe a criação de equipes multidisciplinares, compostas por 
profissionais das áreas da saúde, assistência social e educação, para a realização de visitas domiciliares 
periódicas, com o objetivo de orientar as famílias sobre cuidados básicos com a criança, nutrição 
adequada, fortalecimento do vínculo afetivo, estímulos ao desenvolvimento infantil, prevenção de 
acidentes domésticos e promoção da parentalidade positiva.

 A iniciativa permitirá uma atuação preventiva, humanizada e integrada, fortalecendo os vínculos 
familiares, identificando precocemente situações de risco e promovendo o desenvolvimento integral das 
crianças, em consonância com o Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016) e com as diretrizes 
das políticas públicas de proteção à infância.

 Diante da relevância social da proposta, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a 
análise e implementação do Projeto “Primeiros Passos”, como forma de investir no cuidado com a 
primeira infância, apoiar as famílias e promover um futuro mais saudável e justo para as crianças do 
município.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026.
           

   Marina Dornellas – UNIÃO
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=00R9D8N0EV3B3NWR, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 00R9-D8N0-EV3B-3NWR
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